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TERMO DE REFENÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO'

I. DO OBJETO
l.l. Trata-se da contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de propaganda

volante. a serem realizados no município de Moiporáy'Go, com a finalidade de divulgação de anúncios

institucionais de interesse da administração pública municipal, abrangendo comunicados oficiais' avisos

públicos e demais ações cle utilidade pública, conforme as especiÍicações estabelecidas'

ITEM DE,SCRI O DO PRODUTO QTD VALOR

I.INIT.

VALOR

TOTAL

i PRESTAÇ o DE SERVIÇOS DE I8 LIND R$: 140,00 R$: 2.520.00

TOTAL

GERAL

R$:2.520.00

Rua Getúlio Vargas, no 001, Centro, Moiporá-Goiás, CE P 76.135-000
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II _ JUSTIFICATTVA

2.1 Apresente justificativa tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação de

pessoalurídica ãspeci alizadana prestação de serviços de propaganda volante' a serem

executados no municipio de Moiporá, visando atender às demandas de divulgação

institucional da Administração Pública Municipal'

A contratação mostra-se necessári a emrazáo da importância da ampla divulgação de

inÍbrmações de interesse público à população, especialmente comunicados oficiais' avisos

públicos, campaúas educativas, açOes institucionais, eventos promovidos pelo município'

orientações de utilidade pública, convocações e demais informações relevantes à coletividade'

Considerando as características territoriais do município, bem como a diversidade de

localidades urbanas e rurais, a propaganda volante constitui instrumento eÍiciente. acessível e

de grande alcance para asseguru. quJur informações institucionais cheguem de forma rápida

e clara à populaçãó, inclusive às cômunidades com menor acesso aos meios digitais de

comunicação.

A utilização desse serviço possibilita maior eÍ-etividade na comunicação pública. contribuindo

diretamente para a transpaiência administrativa, fortalecimento da participação popular e
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garantia do princípio da publicidade dos atos administrativos, conforme previsto no artigo 37

da Constituição Federal.

Ressalta-se ainda que a Administração Municipal não dispõe, em sua estrutura própria" de

equipamentos. veículos adaptados e proÍissionais especializados suficientes para execução

contínua e adequada desse tipo de serviço, tornando necessária a contratação de empresa

especializada que possua capacidade tecnica e operacional para atender às demandas com

eficiência, regularidade e qualidade.

A contratação pretendida tambem visa assegurar maior agilidade na divulgação de

inÍbrmações urgentes e de interesse coletivo, especialmente em situações que exijam

comunicação imediata à população, como campanhas de saúde, avisos emergenciais,

alterações em serviços públicos. ações educativas e demais atividades promovidas pela

Administração Pública Municipal.

ITI _ DÀS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO
3.1. A contratada déverá Í-ornecer os itens no prazo máximo de 24 horas após o recebimento Íbrmal da

Ordem de Compra/Serviço a ser expedida pelo Departamento de Compras na Secretaria Municipal de

Administração;
3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento. a empresa contratada deverá

justificadamente informar a contratallte no prazo máximo de ate 24 (vinte e quatro) horas. inÍbrmando

ainda os motivos que deram causa ao não Íbrnecimento com as devidas comprovações;

3.3. O fornecimento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

contratante.

3.4. O recebimento dos iterrs será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de

Administração.

3.4.1. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os

motivos que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais, sendo que nesse caso a

contratada deverá ser notificada para que refaça os serviços, sem ônus para a Administração

Pública;

IV _ CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
4.1 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante

4.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

4.2.2. Comprovante de regularidade perante aFazenda Pública Estadual:

4.2.3. Comprovante <le regularidade perante aFazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da

empresa contratada:
4.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do Trabalho (cNDT).

Rua Getúlio Vargas, no 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.135-000
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4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do

recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será Íêito mediante Ordem Bancária para

crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente informado.

V . RESPONSABTLIDADES DA CONTRATAI}Â
5.1. A Contratada deve cuntprir todas as obrigações constantes neste Ten-t-to de Referência e sutt proposta.

assuminilo como exclusivanrcute seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perl'eita cxccução cltr

fbrnecimento e. ainda:

5.2. Responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12- l3 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a criterio do Município de Moiporá.

reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou

rejeitado, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4. Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da

prestação dos serviços ou enlrega àe materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovação:

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. tiscais.

comerciais, taxas. fretes, carretos. carga. descarga, seguros, deslocamento de pessoal. prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir na prestação de serviços:

YI - OBRIGAÇÔE§ DO CONTRATAI\TE
6.1. Acompanhár e fiscalizar a execução da contratação. formalizadapor meio de Nota de Empenho- bern

como atestar na Nota Fiscal/Fatura. a eÍ-etiva prestação dos serviços:

6.2. E,fetuar os pagamentos por rneio de ordem bancária, até o 30o (trigésimo) dia após a data da eÍêtiva

prestação do serviço, obsen,ando-se. antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências

da legislação vigente;

6.3. Devolver. com a devida justificativa. os objetos entregues Íbra das especificações:

6.4. Propiciar à Contratada todas as tacilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

YII . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O embasamento legal da presente contratação direta, e por dispensa de licitação, fundamentada no

artigo 75, inciso II, da iei Federal n" 14.133121, de 1o de abril de 2021. alterada pelo Decreto federal no

D.1$. de 30 de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva

valores inÍêriores aFt$ 62.725.59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos) em caso de outros serviços e compras.

VIII - DO PREÇO
g.i. O preço estimado para a referida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidos

pelo Art. 75, inc. II, da Lei 14.133121, alterada pelo Decreto Federal n' 12.34312024l,

il.Z. Or serviços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo" objeto desta

contratação;

Rua Getúlio Vargas, no 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.135-000
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8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes.

tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.

IX_ SANÇÕES
9.1. Pela inexecução total ou parcial do fbrnecimento aAdministração poderá, garantida a det'esa previa.

aplicar ao contratado. segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas ttos artigos

155 e 156 da Lei 14.133/2021:

9.1.1. Advertência;
9.1.2- Multa;
g.l.3.Impedimento de licitar e contratar;
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

g.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela inÍiação

administrativa prevista no inciso I, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato, não

poderá ser inferior aO,5oÁ (cinco décimos por cento) nem superior a30Yo (rinta por cento) do valor do

ôontrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do art. 155, da Lei no 14.13312021,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei no 14.13312021,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do art.

156, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será facultada a defesa do

interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

I

x * DA FTSCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. Considerando os tcrmos do art. 95 da Lei Federal11.13312021:
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"Art. 95. O instrumento de conÍrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração

poderá substituí-lo por ouÍro insÍrumento hábil, como carÍa-contrato, noÍa de empenho de despesa,

autorizoÇão de compra ou ordem de execução de serviço:
I - dispensa de licitação em razão de valor:

il - Compras com entrega imediata e integral dos bens

adquiridos e dos quais não resultem obrigcrções .futuras,
inclusive quanto a assistência técnica, independenlemente de

seu valor.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas. dispensando dessa

forma a confecção de contrato administrativo
xI _ DEMoNSTRATIVo DE vALORES E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

11.1. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, afim de veriflcar os valores

praticados pelas mesmas" justifica-se a escolha dos fornecedores por ser empresas conhecidas. e por ter

ioda documentação exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação.

considerando os termos do art.75. inciso II da Lei Federal 14.13312021. visto que após a pesquisa de

preços verificou que as empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.

It.2. Conriderando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador.

nos termos do art.6o, inc. XXIII. i. da Lei Federal n" 14.13312021, tendo como referência o Art.33, inc. I

do mesmo diploma legal.

XII _ IX} ENVIO DA PROPOSTA

12.1. Propostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas

para o email até as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação, não serão aceitas

propostas protocoladas ou via e-mail após este horário. Email para envio:

iompras@*õipo.u.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado ou

através do WhatsApp: (64) 9 8l2l-71 10.

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

l2.2.Provade inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ:

12.3. Regularidade para com aFazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Debitos relativos

a Tributos Federais e à Dír'ida Ativa da União - CND FEDERAL;
12.4. Certidão de regularidade iunto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND

ESTADUAL;
12.5. Certidão Negativa de Débitosiunto ao FGTS - CND FGTS;
12.6. Cerridão Negativa de Débitos Trabalhista - cND TRABALHISTA;
12.7. Proposta de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa e (ou) fornecedor.

M

FERREIRA
SECRETÁNTO CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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